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Wilson

isedá

de Senriços

lido na44'

te,ndo seu

PARECERN'

EMENTA

providências".
AUroR: Deputado WILSON SANTOS.

083512022 o. s. N" 082812022

Referente ao Projeto de Lei (PL) n' 73912022, que "Institui o a

Funcional paÍa crianças e adolescentes especiais e outras

RELAToR(A): DEpurADo(A) íU' A ço 
SitV', .

I - RELATÓRTO:

Trata-se de P§eto de Lei (PL) n" 73912022, de autoria do

Santos, que "I:nstihri o Programa Funcional para ctianças e

outas providências".

A presente iniciativa foi recebida e registada pela

Irgislativos, por meio do Processo n' 177112022, Protocolo no

Sessão Ordinária (1710812022), sendo colocada em pauta em

deüdo cumprime,nto de paúa no dia 051 1012022.

Os autos foram tamitados pela Secretaria de Serviços ;coma

FICHA TECNICÀ expedida err. 1910812022, carâtfÍ informativo, que não

foram encontadas ocorrências que impeçam o seguimento da análi nos moldes

preceituados pelo Regimento Intemo desta Casa de Iris.

Em llll\l\D2 os autos foram enüados ao Núcleo Social, artigo

360, inciso III, alínea 
ooC' do Regimento Intemo, à Comissão de tos Humanos,

Defesa dos Direitos da Mulher, Cidadania, Ampmo à Crianç4 ao

Idoso, pma analise e emissão de parecer quanto ao mérito do Proj de Lei. Tudo

conforme as folhas de02 aO4lverso.

Em apertada síntese, é o relatório.
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II _ PARECER

Cabe a esta Comissão, de acordo com o Art.369, inciso MII, Regimento

CIDAI),A.NIÀ,

oferecidas à

Defesa dos

competência

)O(VIII da

de 1989 -

Intemo

que trate

No

se houver, a

Intemo desta Casa, manifestar-se quanto ao mérito de todas as

delibera$o da Casa em assuntos concementes a Direitos

Direitos da Mulher, Cidadania, Amparo à Crianga, ao Adolescente e ao

Analisados os aspectos formais, a proposição se insere no rol

exclusiva do Parlamento Estadual, especificamente no artigo

Constitui@o do Estado de Mato Grosso - Promulgada em 05 de

D.O. 18/10/1989.

No que diz respeito à famitação e abordagem do tem4 o

prevê dois casos: no primeiro, verifica-se a exist&rcia de Lei em

especificamorte do tema abordado, se confirmada o projeto será

segundo, a exist&rcia de Projetos de ki semelhantes tramitando,

propositura deverá ser apensada.

No tocante a analise acima, a proposição deve ser avaliada

opoúunidade, conveniência e relevância social.

Oportuno é o ato administativo que compõe os

direito. o preszuposto de direito é uma diqposição legal que a estutura

preszuposto de fato são os acontecimentos que levam a adminisffação à

Um ato é conveniente, quando seu conteúdo jurídico

atenda a finalidade prete,ndida que é a satisfa$o ao interesse

social.

política, a demoqacia e a natuteza do próprio govemo; já a

justamente a verificação da importância da proposta pma a üda da

Ao analisarÍnos a Inffanet e o site da Assembleia Legisl

Projetos de ki em tamitaÉo e ki em ügot, observamos que não

O interesse público referese ao otem 
5trd", segue um cental para

Secretaria Parlatnentar da Mesa Diretora
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tês enfoques:

rezultado que

e relevância

ia social é
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nenhuma Lei nesta Casa de fuis que trate do mesmo assunto, por isso

parecer do Projeto de Lei n" 7391202z de autoria do Deputado wilson

Ao realizarmos pesqúsa na Intemet, obse,rrramos que desde de2022,na

câmara dos Deputados, esta tramitando o Pdeto de ki n" 242122, autoria do

funcional

Deputado

Deputado Federal Alexandre Frota que "Cria programa de

cU)Àl)ÂNlÂ,

a análise e

crianças e

prática de

AgârciaCamarade

WILSON

assrm

para crianças e adolescentes com deÍiciência". O P§eto de Lei

Federal diz que "o objetivo do programa será proporcionar

adolescentes com deficiência melhor qualidade de üda mediante

atiüdades Íísicas que contribuam para o desenvolvimento da

motora e do equilibrio, assim como para o bem-estar em geral"'r

Nctícias).

O Projeto de Lei (PL) N" 73912022, de autoria do Nobre

SANTOS, de acordo com o Paragrafo único daproposituratem como

'?arágrafo único. O Programa Atiüdade para

crianças especiais tem por objetivo ás crianças e

adolescentes especiais melhor qualidade de mediante a

prática de atiüdades ffsicas que para o
desenvolvimento da coordenaÉo motora e do

oomo para o bem-estar em gera".

Ao analisarmos os projetos de lei em tramitação ma citados,

entendemos a importância de aprovaÍmos o Projeto de Lei no

autoria do Deputado Wilson Santos que instituirá o pro

atividades funcional adequada, com professores de ed fisica

especializado em atividades que possa melhorar a coordenação ica e a saúde

de

de

mental, proporcionando o bem estar das crianças e ado

Mato Grosso.

A capacidade de se movimentar das crianças é

possa interagir com as pessoas e com o meio em que vive'

do Estado de

I htps://www.camara.leg.brlnoticias
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desenvolvimento considerado típico, ou seja, dentro dos

normalidade, caracterizam-se pela aquisição de um amplo

habilidades motoras, o que possibilita o domínio do seu corpo

posturas, formas de locomoção (andar, co11er, saltar, etc,) e de ma

objetos e instrumentos diversos.2

Crianças com deficiência, que apresentam comprometi

causados pelos mais diversos tipos de acometimentos,

interferências na aquisição e no desempeúo dos marcos básicos da

infância (sentar, rolar, andar, correr) e ter afetado seu

constatou

porcentagem

CII)AI)ÀNIÂ,

rões de

ro de

diferentes

ipulação de

motores

sofrer

nas

.Eas

e nas

ou até

da maneira

6,70Á de sn

extemamente

atividades de vida diâita, como alimentação, banho, higiene e I

limitações motoras também podem causar alterações na

relações interpessoais.3

no proc€sso de educação inclusiva. Ela pode se constituir como um

mesmo um obstáculo adicional nesse contexto, dependendo acima de

como foratrabalhada.

De acordo com justificativa do Projeto de ki n" 73912022, diz

"Os beneficios da atiüdade fisica

para todas as crianças, incluindo crianps e

deficiência'.

oâ paúcipação dessas crianças em atiüdades incluindo

esportes adaptativos ou terapêuticos e promove a

otimiza oinclusão, minimiza o

funcionamento fisico, melhora a saúde bem como o

desempenho acadêmico e aumenta o bem-estar

Para Rodrigues (2003), a Educação Física não pode ficar i ou neutra

O Brasil em seu ultimo censo demográfico

população possui alguÍn tipo de defici&rciq uma

2 http://pepsic.bvsalud.org/scielo php?
r http://pepsic.bvsalud'org/ scielo.php?
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considerável para o país, fato que exige um número ainda maior de

pública voltada a essÍls pessoas e sua inclusão em todo especÚo da

No Brasil, há uma intensa luta dos gupos sociais

direitos. O mundo ainda não esta totalmente adaptado para que

necessidades especiais possam ter uma üda normal, sendo

dificuldades ataves das próprias pessoas e das condutas do Estado.

A escola e o professorpossuenn papel fundamental no processo

üda de qualquer pesso4 principalmente para crianças com necessi

conforme as necessidades, potencialidades e anseios dos alunos.

inclusão dos alunos com necessidades especiais demanda urn

programa de Educaso Física, respeitando os princípios do dese,lrvolü

a https://jus.com.br/artigos

particulm necessidades fisicas. Há, entretanto, que se ter um

atenÉo maior do que normalme,lrte se tem. Através do uso de eficazes,

adaptados uto cÍlso concreto, é possível proporcionar um de

ea
capacidades, tanto no setor mgnitivo quanto no fisico, estimulando a

aUtOnOmia dOS alUnOS eSpeCiaiS. (ApudDIN%RakelPeÍeiÍa,VIANAFabianaCurv)'

o'Rodrigues (2003) destaca que mesmo incluir, as

aulas de Educação f,'ísica acabam sendo por si excludentes.

Isso porque se desenvolve numa escola cuja possibilita

a exclusão daqueles que não se nos padrões

esperados. Da mesma formq a cultura também

pode ser um fator de exclusão, à medida somente os

melhores são valorizados desprestigiando

de todos".

a participação

Os mmponentes curriculares da Educa$o Física têm modificaSes

com o passar do tempo, sendo concretizados contemporaneamente a junção de

jogos, esportes, lutas, danças e ginasticas. Dentro dessas possibilidades icas existern

diversas formas de abordagem por parte do profissional ; trabalhando

Secretaria Parlamentar da Mesa Diretora

Núcleo Social
E-mail: nUg!çglmtS.l@3Lrt,SgY.b:

CII)Àl)z\NlÂ,

e políticas

pelos seus

com

efiI Stlils

especiais, em

distinto, uma

contexto, a

do

humano e
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as características das pessoÍls com defici&rcia" ( DAMAzo, Marcia da Silva;

Apud DINI! Rakel PeÍeim , VIANA Fúiana Cry).

O Nobre Deputado Wilson Santos jusüfica o PL dizendo

principais beneÍicios desta técnica também é possibilitar à pessoa

motora um melhor conhecimento de suas próprias capacidades, qr

barreiras que prejudicam sua qualidade de üda".

Por isso, faz-senecessário e importante que os professores de

perante aproposta de educaÉo inclusiva, atendam as necessidades dos

outas necessidades motoras, ajudando-os e buscando alternativas

efetivm a práúic.a de educação fisica motora, fazendo com que

capacidade de melhora e bem estar das çrianças e adolescentes.

Sendo assim, concluímos que o Projeto de ki no 739D42,

programa funcional para crianças e adolescentes eqpeciais, por meio

funcional, ataves de atiüdades que tagamaior qualidade de üda,

dificuldades do dia a dia por meio de técnicas que tabalha di

possibilitando a pessoa com defici&rcia motora um melhor

próprias capacidades, quebrando banúas e supoando limites'

Diante do exposto e da relevância do tema, quan

manifestamo-nos pela aprovação do Projeto de Lei (PL) no

autoria do Deputado WILSON SANTOS, na forma apresentada.

É o parecer.
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III _ VOTO DO RELATOR:

PROPOSIÇÃO N" PARECER N"

Pt 739t2ü22 08-\5t2í|22

Referente ao Projeto de Lei (PL) n' 73912022 que "Institui o Pro

para crianças e adolescentes especiais e dá outras providências".

O Projeto de tei n" 739DA2 do Nobre Deputado Wilson

objetivo proporcionar as Crianças e Adolescentes Especiais melhor

mediante a prâíca de atiüdades fisicas que contribuem paÍa o

coordenação motora e do equilíbrio, assim como paÍa o bem-estar em

VOTO RELATOR:
FAVORAVEL A APROVA
PELA REJEIÇÃO.

PREJUDICIDADE _ ARQU

, CIDÀI)ANIÀ,

o.s. N"

$828/2022

Funcional

tgm como

idade de üda

ümento da

de2022.

,\ D5l''i

?
Por isso, concluímos que o Projeto de L,ei n" 7392A2,vrsa um progrÍIma

funcional para crianças e adolescentes eqpeciais, por meio do tei funcional,

ataves de atiüdades que taga maior qualidade de üda, buscando as dificuldades

do dia a dia por meio de tecnicas que fabalha diversos musculos, possi a pessoa

mm deficiàrcia motora um melhor coúecimento de suas próprias

baneiras e superando limites.

quebrando

A Comissão de Direitos Humanos, Defesa dos Direitos da ; Cidadania,

Amparo à Crianç4 ao Adolescente e ao Idoso, ao analisar a propositura o enfoque da

oportunidade, conve,niência e relevância social e pelas razões expostas ao Mérito,

vota pela aprovação do Projeto de Lei (PL) n" 73912022, de

WILSON SANTOS, na forma apresentada.

do Deputado

I
tr
tr
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PL N'739t2022.
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comrssÂo DE DtREtTos HUMANos, DEFEsA Dos DtREtTos DA MULHER, ctDADANtA, AMPARo À cRnNÇ4, A0
Iv . FoLHA DE voTAÇÃo - SISTEMA DE DELIBERAÇÃO REMOTA:

"EXTRAOBDINÁRIA

E A0 tD0s0

nlérito, voto favorável à aprovação do de Lei (PL) n"

ü
tr

AUTORIÂ:

APENSAMENTO:

ANEXOS:

VOTO DO RELATOR: Pelas razões expostas, quallto ao

73912022.

SISTEMA ELETRÔNICO DE DELI Ão REMoTA
]\IEMBROS TITULARTS ASSINATURÁS

THIAGO SILVA
Presidente

-§ÉÉÀ§úÃô REZÉNDE*-
Vice-Presidente

JANAINARIVA

FAISSAL

WILSON SANTOS

MEMBROS S(NLENTF§

DR. JOAO

ULYSSES MORAES

JOAO BATISTA DO

GILBERTO CAT"TANI .T

CoM O RELAToR (3lll). PRESENCIAL

CONTRARIO AO RELATOR í N,\O) ! *"roro

coM o REL^TOR (SIll) PRESENCIAL

l-l coNrnÁnro ro RELAToR {\Â{)} l--'l *.roro
PRESENCIAL

! *.roto
PRESENCIAL

! 
^uroro
PRESENCIAL

Í-l *"roto

I I coMORELATOR(SIll).

Ll [lcorrúntoeoRELAroR{\Ào}

PRESENCIAL

f| "rroro
PRESENCIAL

Sn

I-l *rroro

[-] n*urr*.,o,-

l-l *u*oro

l-l ,*rr.*c,o,

! *.,roro

tr;;;ffi;;
n 

^.roto

matéria.

LI CONTRARIO AO RELATOR í\J\0)

! coro*.toroR(str!t)

I coNrnÁnto no RELAToR {§rio}

DR. GIMENEZ
". *:-- -t ] io,o*.,-oro^rn,n,r

I I I lcoNrnÁnroeoRELAroR{rÀo}

para relatar a

AL daproposição:f APRovADo E nn"lurn»o

L
GLA

Assernbleia trgislativa do Estado de Mato Grosso
Secretária Parlamentar da Mesa Diretora I Núcleo Social

C6rnissão rlc Diroitos llurnirrros, l)rlcsn dos Dircitos rla NIulher. Cirladania, r\nrparo i\ (iriança, ao

oBSERVAÇÃO:

Certifico que foi designado o Deputado

ks.
A MAR DE CAMPOS ALVES
Secretária Comissão Permanente

IER DA CUNHA

Sala 204 2" Piso I E-tnail: nuclcosocial(.(lal.rrt.Í:or'.br I Telefones: (65) 3313-6908 I (65) 3313-ó909 | (65) 3-691 5.
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coM o RELATOR i5ílI)

I coNrnÁnro eo neI-lron rrÁ<lt

COM O RELATOR ISITI)

I I CoNTRARIOAORELATOR{§.\Oi.

coM o REL^TOR i5llli

n

! coNrnÁnto eo RELAToR ír..\o)


